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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

276/2022, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 076/2022, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto e supermercado MARTINKOSKI LTDA.

Aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e

vinte e três, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BONI e SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA,
neste ato representada por sua Administradora Sra. ELAINE IVANETE KALSING
MARTINKOSKI, resolvem em comum acordo aditivar o contrato administrativo n°
276/2022, firmado entre as partes em data de 10 de outubro de 2022, cujo objeto é a
contratação de empresa visando a aquisição de materiais de higiene, limpeza para
uso de todas as Secretarias do município de Planalto-PR, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do objeto contrato),
totalizando a importância de R$ 4.113,00 (quatro mil e cento e treze reais), pertinente
ao Contrato Administrativo n° 276/2022, celebrado entre as partes em data de 10 de
outubro de 2022, conforme planilha demonstrativa abaixo, tendo como importe o
valor de R$ 48.667,20 (quarenta e oito mil, seiscentos e sessenta e sete reais e vinte
centavos), passando o objeto total contratado no valor de R$56.242,20 (cinqüenta e
seis mil, duzentos e quarenta e dois reais e vinte centavos).
Item Quant. Unid. Valor

unitáriOi

Valor total

89 SABÃO EM PÓ indicado para 300 UN
lavagem de roupa branca e
colorida, com tensoativo

biodegradável e triplação.
Embalado em recipiente com 1
kg, com sistema prático para
fechamento após o uso,
composição: alcalinizantes,
sequestrantes, branqueadores
ópticos, componente ativo
linear alquilbenzeno sulfonato
de sódio em concentração

entre 10% e 20%,

coadjuvantes, enzimas em
concentração de 1%, corante,
fragrância, carga e água.
Deverá constar na embalagem
os dados do fabricante,

instruções e precauções de |
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uso, código de barra, n° do
registro do produto junto a
ANVISA. As características de

composição. Devem ser iguais
ou superiores às do produto
referência: omo multiação,

fabricante Unilever. As

características referidas

deverão ser comprovadas por
laudo expedido por
laboratório de idoneidade

reconhecida cadastrado junto
à ANVISA.

APARELHO DE BARBEAR,

com 2 lâminas, cabo de

plástico antideslizante.

300 UN 4,33 1.299,00

TOTAL 4.113,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do Valor), em virtude
do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor
total contratado na importância R$ 56.242,20 (cinqüenta e seis mil, duzentos e
quarenta e dois reais e vinte centavos).
CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Cláusula Sétima (dos prazos), prorrogando
o prazo de vigência por 03 (três) meses, finalizando em 10/01/2024.
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

£■ '
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

JOuAI K M
ELAINE IVANETE KALSING MARTINKOSKI

Supermercado Martinkoski Ltda.
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Testemunhas:

EDERSON ALTINO KOBS

KG n° 7.392.781-7/PR

CARLA FÁTIMA MOMBACH STURM

RGn°6.772.151-9/PR
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